






















[Transcrição do parecer manuscrito do Dr. José de Almeida Moura] 

 

B/ Desuniversalização da Ortografia Portuguesa 

 

Base I 

1.  Afirma o ponto 1.º que o alfabeto português / “da língua portuguesa é 
formado por vinte e seis letras”. Já em 1945 o era, com restrições no uso, no entanto, 
que o Acordo 90 conserva, pois 

 “Nenhuma vantajem há em complicar a escrita com os símbolos k e w, que 
nunca foram portugueses no emprego que hoje se lhes dá. Quanto ao y com o valor 
que se lhe atribui em castelhano, e em português se lhes deu, e ainda 
esporádicamente e sem coeréncia aparece em vários vocábulos (Arroyos, Foya, 
alfayate), o i substitui-o perfeitamente, e seria absurdo resuscitar o y em todos os 
vocábulos em que a congruéncia o exijiria e de que o uso o desterrou. Com efeito, 
quem escreve Arroyos deve escrever joyo, moyo; conseqùéncia da escrita Foya é joya, 
loyos, e de y em Alfayates, mayo, saya, sayote, etc.” (A. Gonçalves Vianna, As 
Orthographias Portuguesas, Lisboa, Typographia da Academia, 1902, p. 9). 

2.  Continua no entanto, a não se entender por que razão aparece grafado, por 
exemplo, Kuwait / Kuwaitiano no Acordo 90, quando no Acordo 88 tínhamos Kweit / 
Kweitiano e no Acordo 86 Kwait / Kwaitiano. 

 E na base em questão, ponto 6.º, continua a recomendar-se que “os topónimos 
de línguas estrangeiras se substituam tanto quanto possível por formas vernáculas 
(…) quando entrem, ou possam entrar no uso corrente”. 

3.  Contra o disposto na Nomenclatura Gramatical Portuguesa e nos acordos de 
86 e 88, o Acordo 90 acrescenta a designação de cá ao capa e substitui duplovê por 
dáblio (do inglês). 

 Como justificar a designação dupla de apenas três letras, se podia fazê-lo em 
relação a muitas outras, como, por exemplo, efe / fê, erre / rê, eme / mê... 

 Porém, na observação 2 ao ponto 1.º consagra-se, antes, a enormidade de 
permitir que “os nomes das letras acima sugeridos (sic) [e elas são 26!] não excluem 
outras formas de as designar” — facto que legitima a quem quer que seja, mesmo na 
sala de aula, chamar beta ou bota ao bê, lâmbda ou lambada ao ele, guímel ou gama 
ao gê, psi ao pê…! 
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4. Mantém uma falta de coragem, por outro lado, em se reconhecer que há 
grafemas em palavras aportuguesadas sem leitura clara e unívoca para o comum dos 
mortais: shakespeariano, mülleriano, freudiano, byroniano, wölffliniano… (E note-se 
que o trema é definido como sinal de diérese na Base XIV!) 

5. Que legitimidade existe para de Fuchs derivar fúcsia e fúchsia, grafar buganvília 
/ buganvílea / bougainvíllea (I, 3.º), se um dos princípios de qualquer acordo 
ortográfico é simplificar e uniformizar, além de se ter rejeitado em 2.º, k - quilovátio / 
quilovate (formas vernáculas) / quilowatt (Aurélio) quando ali mesmo se consagra yd - 
jarda (yard)? 

 

Base II 

1. Afirma-se em 1.º b, como no Acordo 45, que o agá inicial se usa em virtude de 
adopção convencional (hã, hem?, hum?) mas lemos no mesmo II, 4.º (e apenas) do 
Acordo 90 que o agá final se emprega em interjeições (“ah oh”, sic). 

 Ora a interjeição de chamamento ó não não leva qualquer agá nem hã?, hem?, 
hum! deixam de ser interjeições! 

2. A propósito de na mesma base II, 2.º b e 3.º se falar de composição àquilo que é 
derivação por prefixação (portaria 22664, de 28 de Abril de 1967, incluída na NGP), 
aqui se lembra que o erro é constante em todo o texto do Acordo 90. 

 

Base III 

1. A homofonia — um quebra-cabeças de todo o estudante (e de quaisquer 
escreventes) — ficou intocada também no Acordo 90. Terá sido por “clareza gráfica”, 
como se argumenta quando convém (Base XX, 6.º)? Contudo, e por exemplo — já se 
disse Férrio (e escreveu), dizemos / escrevemos hodierno e hoje (< hodie), laje / laja / 
lajem / lájea (sem etimologia convincente, mas preferível lage para R. Gonçalves, p. 
1110 do seu Vocabulário, de 1966), o -is de Luís (< wig / vig) e o -iz de feliz (< -ice) não 
perderiam por uma identificação gráfica, como sucede aos grupos pl- / fl- / cl- que 
resultaram num ch-. Podíamos continuar a reflexão com exemplos 
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do tipo de maior / major / majestade, justapor (de iuxta-) ou jerarquia / hierarquia, 
Jerusalém e hierosolimita… 



2. Distracção ocorre no ponto 2.º ao acentuar-se jibóia, quando se grafa jiboia em 
tempo de vindima dos acentos gráficos na Base IX, 3.º. 

3. Ainda um reparo ao ponto 6.º: Luso, topónimo (talvez de origem) e mitónimo, 
hoje também tem uso de antropónimo e de etónimo. 

 

Base IV 

1. Simples de fixar, mais diacrítico, etimologicamente coerente, menos 
homofonizante é o critério de manter as consoantes etimológicas, articuladas ou não. 
Assim, egípcio e Egipto, actuação e actuar (diferente de atuar ‘tutear’), auto e acto, óptimo, 
optimizar e Optimates, cataléctico e cataléptico, aspecto, respeito e expectativa, óptico e 
ótico… 

 (A propósito, em que ficamos hoje: díctico (cf. paradigma, dicção…), deíctico, 
dêictico, déitico…? 

2. Cabem aqui algumas reflexões apropositadas: 

2.1. Que é e quem define a tal (ou tais) pronúncia(s) culta(s)? 

E até que período e em que espaço geográfico vigorará tal abantesma? 

 Quem “autoriza” os tais dicionários e outros processos de controlo 
imprevistos, remotos e imprevisíveis? 

2.2. Importa eliminar — para cada espaço cultural e geográfico — a dupla grafia, a 
grafia facultativa, mais do que fixar(em)-se o(s) caso(s) em que tal fonema se articula 
ou não cá e lá ou se articula às vezes lá e cá ou só cá ou só lá… 

2.3. Não tem qualquer cabimento legislar nesta matéria ortográfica de modo 
facultativo — numa “língua padrão” (sic), como se lembra em VII, 3.a — pois a 
confusão é já muita em várias bases do Acordo 90. Veja-se, de resto, o que se 
escreveu na parte primeira das Conclusões Complementares do acordo de 1931, em 
cujo ponto III se lê: “Não se consentem grafias […] facultativas […]”.  
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2.4. Também o ponto 4 do grupo VI das mesmas Conclusões assinadas em 
10/VIII/1945 aponta para o respeito em que se devem ter as consoantes mudas 
quando “aparecem em palavras ou flexões afins que devam harmonizar-se 
graficamente com palavras ou flexões afins em que essas consoantes se mantenham”. 
Doutrina, aliás, mantida na Base VI, 4.º do Acordo 45. 



Base V 

1. Aqui, apenas fica a interrogação de se as tais pronúncias “cultas” continuarão 
a permitir variações do género de cúmio (popular), de cume, réstia, do antigo reste, em 
2.º d., ou a forma dialectal sã-braseiro (Base VI, 1.º)… e outras formas congéneres. 

 

Base VII 

1. Afinal, não há só contração (XII, 1.º a) e contracção (IX, 10), mas também 
combinação (VII, 1.ª Obs.) da preposição a com as formas masculinas do artigo 
[definido] ou [o] pronome demostrativo o, ou seja, ao e aos! (Note-se que o informante 
metatextual inciso ou sejam de XX, 1.º é incorrecto.) 

2. E quanto às 3.as ou 2.as pessoas do plural, elas nunca existiram, ao contrário do 
que se faz crer em todo o texto do Acordo 90 (cf. IX, 5. c, VII, 2. a, 3. b ii …) 

3. Também é errado afirmar-se em 3.º b que o ditongo am é sempre átono e só se 
emprega em flexões verbais. Basta lembrarmo-nos de bamba e grampo, também… 

 

Base IX 

1. Para um estudante (e muitos professores) saber que as paroxítonas hóquei, 
órgão, contraríeis, Vénus (2.º b), fórum, cânon, plâncton, bênção (5,º a e b) levam acento 
gráfico agudo ou grave não é matéria difícil: o problema surge quando creem (de crê), 
leem (de lê), veem, (de vê), no ponto 7.º, já o perderam, só pelo “hiato” em que o e se 
encontra com o ditongo! E em néon ou em Actéon não há hiato, embora com acento 
agudo na tónica. 
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2. Entretanto, em 6.º b faculta-se o acento para dêmos e demos, fôrma e forma, e o 
ponto 9.º empurra para o contexto pela / pela / pela, para / para, polo / polo 
(“combinação antiga e popular.”) Que sistematização! 

 

Base XII 

1. “Levar acento”, “assinalar-se com acento”, “receber acento”, “acentuar-se” — 
de tudo se lê no texto do Acordo 90. 

 Mas o ponto 1.º a. refere que se emprega o acento grave “na contração (sic) da 
preposição a com as formas femininas do artigo [definido] ou o pronome 



demonstrativo [gralhado em IX, 10] o (sic): à (a + a), às (a + as).” Não é para entender, 
com certeza. 

2. Como não é para entender que continuem a não ser consideradas as 
contracções prò(s) e prà(s), de pra + o / a / os / as. 

 

Base XIII 

1. A redacção do ponto 1.º ficaria correcta se se tivesse admitido que os 
advérbios em -mente também podem derivar de outros advérbios, e não apenas de 
adjectivos: “Ali, estava ela somente”. 

 Por conseguinte, é incorrecta a inclusão de somente na linha 4 desse ponto 1, 
cuja redacção, aliás devia iniciar-se por “Nos advérbios em -mente que derivam de 
formas adjectivas e de adjectivos de valor adverbial (…)”, para abranger ainda casos 
do tipo de latine loqui / lusitane l. 

2. Incorrecta se manifesta confundir os sufixos -inho / -ito com -zinho / -zito, pois 
estas formas sufixas incluem um z eufónico que se designa de infixo: pessegozito / 
pessogozinho / pesseguinho / pesseguito, ilheuzito / ilheuito / ilheuinho… 

 

Base XV 

1. Aqui começa o calvário das três bases dedicadas a complexificar o uso do 
hífen, sobretudo para quem não traz biblioteca no lombo. No entanto, parece-me 
sensato o disposto em XV, 3.º e XVI, 1.º a e b e 2.º. 
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2. Na inexactidão do que se entende por palavras compostas, o ponto 1.º 
identifica, desta vez, correctamente o conceito, embora o defina erradamente: a 
justaposição não é “uma unidade sintagmática e semântica”, porque qualquer 
palavra ou frase o são. Exige-se, de facto, o acento próprio para cada elemento 
vocabular, mas também importa a unidade morfossemântica ou lexicossemântica: 
ano-luz é diferente de Hoje choveu. 

3. Mas se a ligação dos elementos exige a natureza nomimal, adjectival, numeral 
e verbal do ponto 1.º, ela deve incluir também a pronominal, a adverbial e a 
preposicional: Todos-os-Santos, Trás-os-Montes, Todo-Poderoso não são palavras 
justapostas? 



4. A observação feita ao ponto 1.º baralha: então mandachuva e paraquedas não 
entram em casos como o de guarda-chuva e conta-gotas? E ter-se-á perdido de facto a 
noção de composição (mesmo “em certa medida”, sic), como se pretende fazer crer? 

5. Espantoso: alcunhar Camões de Trinca-Fortes equivale a toponomizá-lo, na 
doutrina do ponto 2.º! E o mesmo se diga para algum Mata-Mouros ou algum mais 
antropófago Traga-Mouros…! 

6. Endereçar carta à Baía de Todos-os-Santos exige mais tinta e dispêndio de 
tempo: primeiro, porque se deve usar o bê maiúsculo (rua / Rua é grafia facultativa, 
em XIX, 2.º i); depois, porque a festividade de Todos os Santos rejeita o hífen (XIX, 2.º 
e). 

7. O ponto 4.º continua a enfermar de incoerência geral do emprego do hífen. 
Podia ter-se pensado com mais trabalho e sensatez, de modo a obter-se a desejada e 
pedagógica simplificação. 
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8. Depois, para quê relembrar o cor-de-rosa, ante o cor de vinho e o cor de açafrão, 
“formas consagradas pelo uso”. (Mas de quem?) 

 

Base XVI 

 (… e de novo para simplificar o uso do hífen!) 

1. Que pedagogia e rigor científico há na redacção da observação feita ao ponto 
1.º b: “Nas formações com o prefixo co-, este aglutina-se em geral (sic) com (...)”? 

2. O disposto em 1.º d está em contradição com o 2.º a, e facilitaria a divisão 
silábica. Assim, porquê hiper-requintado e extrarregular, contrarregra e super-revista? 

3. Apenas um reparo: biorritmo (2.º a) não estará na situação técnica e científica 
de primo-infecção (XV, 1.º), sem que fique contraditado o ponto XVI, 1.º b? 

4. A redacção de XVI, 1.º f é incorrecta, porque as formas átonas de pró- e pré- já 
vêm prefixadas do latim, enquanto as tónicas se grafam por hífen por razões 
semânticas, a fim de se marcar desse modo um ponto temporal em noção 
recentemente criada para referências do tipo de pré-pagamento, pós-graduação (cf. 
prever e pospor). 

 O caso de pró- que aparece prefixado em formas já derivadas do latim 
(promover, providência) grafa-se com hífen apenas quando significa ‘a favor de’: pró-
africano. 



 O caso de pré-escolar está consagrado pela regra de XVI, 1.º b. Mas não levem 
ao exagero de escrever pós-tónico e pré-tónico (em vários passos: cf. XI, 1.º b e 2.º b), 
quando em Portugal e no Brasil já se escrevem postónico e pretónico. 
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Base XVII 

1. Esta terceira base para a simplificação do uso do hífen é, no mínimo, castiça, 
ao eliminá-lo em hão de, mesmo em frase absoluta, e não em hão-no. 

2. Dizem Cunha e Cintra (p. 547) e a NGB que eis não é um advérbio, mas 
“palavra denotativa de designação”. Ou talvez seja um simples díctico, daqueles que 
reforçam morfologicamente certos pronomes já em latim e um nome, uma frase... 
Como é advérbio o eis de “Eis o Homem"” ou de “Eis-nos chegados à Baixa!”? 

 

Base XX 

1. Na linha 5 desta base, que justifica a divisão silábica de hi-pe-ra-cú-sti-co? 
(Nova gralha, com certeza...) 

2.1. Sejamos simples e práticos, isto é, soletremos bem, mas não confundamos com 
translineação a soletração, pois a translineação tem efeito visual e correspondências 
etimológicas: 

• ab-le-ga-ção e ab-legue, mas a-blu-ção, quando o prefixo é o mesmo? 

• ad-li-gar e ad-ligar, mas a-pli-car, ou 

• sub-lu-nar e sub-lunar, mas su-pli-car, quando os prefixos são os mesmos? 

 Tal procedimento não facilita a aprendizagem na escola. 

2.2. Em 2.º e 3.º, porquê íp-si-lon, se psi-lo-se, Terp-sí-co-re, se psi-quis-mo, disp-nei-a, 
se pneu-má-ti-co? 

2.3. A redacção do ponto 5.º peca por falta de rigor e de síntese, pois unifica dois 
casos díspares com o mesmo efeito na grafia. 

 De qualquer modo, é um ponto da base ocioso, porque já  
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ficara consagrado no ponto anterior, onde se diz: “se a primeira delas não é u 
precedido de g ou q”. 



3. Mas, por outro lado, veja-se como se complicam casos simples: áre-as, do 
ponto 4.º, confirma que á-gua é igualmente uma proparoxítona real, e não a 
proparoxítona aparente ou falsa, como se pretende fazer crer na Base XVI, 1.º b e 3.º, 
com a exemplificação de álea, náusea, ténue, fêmea, génio... 

 

Base XIX 

1. Com a redacção desta base o caos fica completo no sistema ortográfico do 
Acordo 90, violenta-se a NGP, complica-se o esforço de sistematização, esfuma-se o 
conceito gramatical de nome próprio, prolifera a polissemia (cf. R. Gonçalves, 
Tratado, p. 301). 

 Assim, só há doze meses no ano e quatro estações, entre nós; mas nem por isso 
têm direito a nomes próprios grafados com maiúscula (1.º b). Ao contrário o nome de 
uma instituição escreve-se só com maiúscula (2.º d), contrariando o princípio 
disposto em 1.º g, para o nome de cursos ou de disciplinas académicas. E lembre-se 
que “a estudar matemática” não é sinónimo de “passar a Matemática” ou “estudar 
línguas e literaturas modernas ou clássicas” não significa algo equivalente a ser aluno 
de / andar em “Línguas e Literaturas Modernas”. 

2. Podem escrever-se com minúscula os títulos de livros, mas não o dos 
periódicos (cf. 1.ºc e 2.ºf). 

3. Usa-se Fulano, em XVIII, 1.º c, mas restringe-se-lhe a semântica em 1.º b, onde 
só pode ser escrito com minúscula, apesar de, aqui o repito, D. Dinis satirizar um D. 
Fuão. 

4.1. Confunde-se, sistematicamente, o caso do tratamento axiónimo em “senhor 
doutor J. Silva” com a puramente referencial designação de “bacharel M. Abrantes” 
ou “o cardeal Bembo” — aqui, nomes comuns do tipo cidade Roma. 

4.2. Não se contempla o que Hamlet deseja tratar por “Excelentíssimo Senhor 
Qualquer-Coisa”, mas V. Exa escreve-se com 
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maiúscula (ponto 2.º h) enquanto “vossa excelência” se fica na minúscula. Se for 
hagiónimo (o Céu nos valha!), podemos grafar santa / Santa... (1.º f). 

5. Segundo os dicionários (ainda não autorizados, claro) fictício não é sinónimo 
de ficcional, por contraposição a real, como fica dito ou confundido em 2.º a e b. 



Depois, D. Quixote existe como antropónimo ficcional, enquanto a Hespéria ou a 
Atlântida são topónimos históricos, embora em discussão de prova. 

6. Todos os Santos, em 2.º e., sem hífen, vem complicar o disposto para o 
topónimo em XV, 2.º. 

7. Adamastor não é um nome antropomorfizado mas tão mitológico como o 
próprio Neptuno, embora de invenção (quase só) nacional! Se fosse o Tejo quem 
ninfasse, a prosopopeia era outra... 

8. Por amor de Deus, retirem o sorvedouro marítimo da observação final da Base 
XIX, por castradora, imprevisível, prepotente, petulante e ridícula! 

9. E digam antes o que foi feito dos etrónimos e dos astrónimos, por exemplo. 

 

Lisboa, 1 de Junho de 1991 

(ass.:) José de Almeida Moura 




